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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

  
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 550/2022 

 
Processo nº: 515/2022 
 
Dispensa nº: 214/2022  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS, inscrita no CNPJ sob o n°18.661.189/0001-29, 
situada na Avenida Lauro de Freitas, nº 507, Centro, CEP: 45.570-000 Ipiaú/BA. 
 
Objeto: contratação direta através do CIMURC (Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas) de locação de 02 (dois) 
caminhões pipa com operador para realizar os abastecimentos de água nos distritos, locação de 01 (uma) pá carregadeira 
com operador e locação de 01 (uma) retroescavadeira new holland com operador, para efetuar as limpezas das ruas, 
avenidas, canais, pontos de lixos, vias de acessos da sede e nos distritos do município de Jequié. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso XXVI, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 50.999,40 (cinquenta mil novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias - 24/11/2022 a 22/05/2023. 
 
 
 
 
 
  

Av: Otávio Mangabeira  | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E202E9F58A26D17181F4E8DC49DAF3B7
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 214/2022 

 
Processo nº: 515/2022 
 
Contrato nº: 550/2022  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS, inscrita no CNPJ sob o n°18.661.189/0001-29, 
situada na Avenida Lauro de Freitas, nº 507, Centro, CEP: 45.570-000 Ipiaú/BA. 
 
Objeto: contratação direta através do CIMURC (Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas) de locação de 02 (dois) 
caminhões pipa com operador para realizar os abastecimentos de água nos distritos, locação de 01 (uma) pá carregadeira 
com operador e locação de 01 (uma) retroescavadeira new holland com operador, para efetuar as limpezas das ruas, 
avenidas, canais, pontos de lixos, vias de acessos da sede e nos distritos do município de Jequié. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso XXVI, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 50.999,40 (cinquenta mil novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias - 24/11/2022 a 22/05/2023. 
 
 
 
 
 
  

Av: Otávio Mangabeira  | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E202E9F58A26D17181F4E8DC49DAF3B7



sexta-feira, 25 de novembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01636 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié

 
  

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação DISPENSA DE 
LICITAÇÃO com o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS, cujo objeto é contratação direta 
através do CIMURC (Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas) de locação de 02 (dois) caminhões pipa com 
operador para realizar os abastecimentos de água nos distritos, locação de 01 (uma) pá carregadeira com operador e 
locação de 01 (uma) retroescavadeira New Holland com operador, para efetuar as limpezas das ruas, avenidas, canais, 
pontos de lixos, vias de acessos da sede e nos distritos do município de Jequié, ratifico com fulcro no art. 24, inciso 
XXVI da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 214/2022. Jequié, 24 de novembro de 2022. ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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